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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

:::;E; I Nur.iERO 7 37 

De 8 de j~nho de 1959 

Isenta os atuais e ex-servidores e Ilro
~~essores muni~:i-;~3.i3, do pa~..~ame;nto <1os 
emolumentos 0.e -:r;.e trits a lei nQ 721, 
de 26/l2/195i'.. 

A CA!IíARA ~/:TJNETPAI, IlE ARARAQUA?.A, Estado ele São I'aulo, 
decreta e eu, Pedro h:arão, na qualidade de seu I'residente,pro 
mul~o nos têrmos elo artigo 38, parác;ra:o 3~, da r,ei Estaclual

nÚGero 1, de 18 óe setembro de 1947 - Lei Orgânica dos Ku -
nicÍpios, a seguinte lei: 

Artic5o lQ - Os atuais e ex-servidores e pro.~es

sores municipais, ~'icam isentos elo r-·1:·-,r~:ento dos emoluDs11tos 
de que trata a lei nº 721, de 2G de dezembro de 1958, que re
caiam sôbre quaisquer documentos , re _'e:::-ente a sua virb ~''.:tn

cional, 

Artigo 2º - Estg lei en~rará em vi~or na ~ata 
de sua rublicação, revoe;adas as disro:liçÕes em coc;;faio, 

Câmara I::unicipal de Are~raquara, aos '; (oito) r1ias rlo Dês de 
junho do ano de 1959 (mil, _novecentos e cinq_üenta e Love), 

Dr. :l'edro Marão 
-Presidente-

Iublicada na Secretaría da Câmara I:unicipal de Araraquara, 
na data supra. 

I'aulo i"artini 
-Chefe da Secretaria-

Rei::;strada à fl. 5,+, do livro competente nº 2. 


